
 

 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
 

INFORMAÇÕES PRELIMINARES DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Pregão Eletrônico: 24/2020 

UASG: 158719 

Processo: 23507.003362/2019-72  

Data de abertura: 07/08/2020 às 09:00 horas no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de suportes para 
projetores multimídia, incluindo cabos, tomadas e demais acessórios, com 
fornecimento de material e mão de obra da instalação, objetivando fornecer 
solução de suporte multimídia para aulas, eventos, apresentações, reuniões, 
cursos, palestras, seminários e atividades correlatas, para atender às 
necessidades da Universidade Federal do Cariri. 

Esclarecimentos/ 

Impugnações: 

Até 03 dias úteis antes da abertura da licitação no e-mail 
Impugna.proad@ufca.edu.br 

Valor Total Estimado 

 

 

Registro 
de 
Preços? 

Item(ns) e/ou Lote(s) 
exclusivo(s) para 
ME/EPP 

 

Item(ns) e/ou Lote(s) 
para ampla 
concorrência 

 

Exige 
amostra? 

R$ 318.405,74 
 

NÃO NÃO SIM NÃO 

 

PROPOSTA ESCRITA 

Observar o(s) item(ns) 11 e Anexo II (Modelo de Proposta)  do edital. 

Deve o licitante enviar, no sistema Comprasnet, arquivo contendo a sua proposta escrita, quando 
finalizar o cadastramento da sua proposta no sistema. O prazo para envio ENCERRA-SE no momento 
da abertura da licitação, antes da fase de lances.  

Composição da proposta escrita (é obrigação do licitante verificar se o Edital exige outros requisitos 
além dos listados abaixo): 

- CNPJ, Razão Social, Endereço e Telefone; 

- Número do Edital da Licitação; 

- Número do Item do Edital, Descrição Completa, Marca/Modelo ofertado;  

mailto:Impugna.proad@ufca.edu.br


- Quantidade, Valor unitário e Valor total em Reais, Valor total por extenso; 

- Prazo de Entrega (ou de execução, no caso de serviços), Prazo de Garantia, Prazo de Vigência da 
Proposta (Validade); 

- Declarações contidas no Modelo do Anexo II: Composição do Preço; Que está De Acordo com o 
Edital; e Que atende as especificações dos itens; 

- Dados Bancários, Data da Proposta e Assinatura (Caso seja assinada por procuração, devem ser 
enviados, juntamente com a proposta, Procuração e documentos do procurador) 

 

HABILITAÇÃO 

Observar o(s) item(ns) 10 do edital 

Requisitos básicos de habilitação (é obrigação do licitante verificar se o Edital exige outros 
documentos além dos listados abaixo): 

- SICAF atualizado ou Documentos equivalentes (**) 

- Regularidade da empresa licitante e do sócio majoritário perante TCU 

(https://certidoes 
apf.apps.tcu.gov.br/),CNJ(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e CGU 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)  

-  Regularidade Fiscal Fderal, Estadual e Municipal (**) 

- Regularidade com o FGTS 

- Regularidade trabalhista 

- Atestado(s) de Capacidade Técnica (**); 

- Certidão Falimentar (**). 

(**)Caso os documentos não constem no SICAF, ou estejam vencidos, devem ser atualizados no SICAF 
ou enviados pelo Comprasnet, antes da abertura da licitação. O envio pelo sistema Comprasnet se 
dá no campo “Documentos de habilitação” no momento do cadastramento da Proposta. O prazo 
para envio ENCERRA-SE no momento da abertura da licitação, antes da fase de lances.  

OBSERVAÇÃO 1: Recomenda-se especial ATENÇÃO ao atestado de capacidade técnica, ato 
constitutivo devidamente registrado, balanço comercial (quando o edital exigir), certidão de 
regularidade com o fisco estadual e certidão de regularidade com o fisco municipal. Certifiquem-se 
de que estejam válidos e acessíveis ao pregoeiro.  

OBSERVAÇÃO 2: Após a abertura da licitação não será permitido enviar DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO AUSENTES. Poderá haver convocação somente para envio de documentos que 
COMPLEMENTEM informações contidas nos documentos enviados anteriormente da abertura ou 
cadastrados no Comprasnet. 

 

Recomendamos verificar o Tutorial do Comprasnet para Fornecedor no Link abaixo:  

https://demonstra.serpro.gov.br/tutoriais/comprasnet_pregao_eletronico_20191202-16-28-
20/html/demo_7.html 

O Edital e outros anexos estão disponíveis para download no Comprasnet também no endereço: 
https://www.ufca.edu.br/instituicao/administrativo/estrutura-organizacional/pro-
reitorias/proad/licitacoes/pregao-eletronico/ 

https://certidoes/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-Reitoria de Administração 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2020 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade Federal do Cariri (UASG: 
158719), por meio da Coordenadoria de Licitações, sediada no Centro Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua 
Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, para 
execução indireta, em regime de empreitada por preço global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, 
bem como as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 07/08/2020 

Horário: 09:00 horas (horário de Brasília-DF)  

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

Pregoeiro (a): Francisco Gleilson Clementino Magalhães 

 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para o fornecimento e instalação de 
suportes para projetores multimídia, incluindo cabos, tomadas e demais acessórios, com 
fornecimento de material e mão de obra da instalação, objetivando fornecer solução de suporte 
multimídia para aulas, eventos, apresentações, reuniões, cursos, palestras, seminários e atividades 
correlatas, para atender às necessidades da Universidade Federal do Cariri, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório, acrescido de seus anexos. 

1.2 A licitação será constituída de um único grupo, formado por um ou mais itens, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

2 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E MUDANÇA DE DATA NA SESSÃO 
DE ABERTURA 

2.1 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 



Comprasgovernamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

  2.2.1 Em caso de discordância existente entre as especificações/valores deste objeto 
descritos no Comprasgovernamentais e as especificações/valores constantes deste Edital, 
prevalecerão os últimos. 

2.3 Não havendo expediente na UFCA ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do Pregoeiro em 
sentido contrário. 

 

3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação abaixo:  

 

Evento:  401091 – Empenho  

Programa:  20RK – FUNCIONAMENTO DE IFES - UFCA  

PT Resumido:  189851  

Fonte de Recursos:  8144000000  

 

4 DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão em sua forma eletrônica. 

4.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.. 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

4.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

 4.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4.5 Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 

 4.5.1 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 4.5.2 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

4.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3A%2F%2Fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f


órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no inciso II do art. 21 da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 03/2018. 

 5.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 5.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.2 Não poderão participar desta licitação interessados: 

 5.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

 5.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 5.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 5.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 5.2.5 que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial (exceto quando 
houver plano de recuperação devidamente aprovado e homologado), concurso de credores, 
concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; (TCU, AC. 8271/2011 2º 
Câmara; Parecer nº 04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 
035/2017). 

 5.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 5.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

 5.2.8 Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES nº 05/2017). 

  5.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos 
arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que o objeto desta licitação se coadune com os objetivos 
estatutários específicos  da entidade (Acórdão nº 2.847/2019- TCU-Plenário), mediante 
apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

5.2.9 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 
atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer 
intermediação ou subcontratação. 

  5.2.9.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 
os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

5.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 



próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

  5.3.1.1 No(s) item (ns) e/ou lote(s) não exclusivo(s), a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como cooperativa, microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

  5.3.1.2 Levando em conta que o lote NÃO é exclusivo, a assinalação do campo “não” 
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como cooperativa, microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

 5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,  

 5.3.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

 5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

 5.3.8 se os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, OS LICITANTES ENCAMINHARÃO OS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JUNTAMENTE COM A PROPOSTA (contendo descrição do objeto 
e seu preço), exclusivamente por meio do sistema, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

 6.1.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

 6.1.2 A apresentação da proposta e dos documentos de habilitação implicará na plena 
aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 6.1.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.2 O prazo para o envio conjunto da proposta e dos documentos de habilitação encerrar-se-á com 



a abertura da sessão pública. 

6.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.4 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 6.4.1 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

6.5 O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da proposta de preço 
e da habilitação deverão ser do mesmo estabelecimento. 

6.6 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

 7.1.1 Preço correspondente ao valor total do(s) lote(s), sendo considerada vencedora a 
proposta que oferecer o MENOR VALOR POR LOTE. 

 7.1.2 Preços correspondentes ao valor UNITÁRIO de CADA ITEM, sendo que estes preços 
unitários NÃO PODERÃO SER SUPERIORES aos valores estimativos da contratação para cada item 
(vide Anexo 1);  

  7.1.2.1 Havendo contradição entre o preço em algarismos e sua transcrição, 
prevalecerá o valor por extenso; 

  7.1.2.2 Os preços devem conter até duas casas decimais após a vírgula. 

 7.1.3 Quantitativo por item, observada a quantidade mínima fixada em tabela do Anexo I;  

 7.1.4 Marca e fabricante – quando for o caso; 

 7.1.5 Prazo referente à garantia – dos serviços e/ou dos bens; 

  7.1.5.1 Este prazo corresponderá a 1 (um) ano quando o Anexo I deste edital (Termo 
de referência) não estabelecer outro. 

 7.1.6 Prazo referente à validade da proposta – observado o item 7.5. 

 7.1.7 Deverão ser cotados todos os itens do lote. O não cumprimento acarretará em 
imediata desclassificação e convocação da empresa remanescente, consoante a ordem de 
classificação.  

 7.1.8 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; 

  7.1.8.1 As licitantes deverão observar a orientação estabelecida pelo Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, no sentido de se incluir o detalhamento do objeto ofertado no 
campo “Descrição Detalhada do Objeto”.  



  7.1.8.2 A ausência de informação importante do objeto no citado campo não 
acarretará a desclassificação da proposta da licitante, podendo tal falha ser sanada mediante 
realização de diligência destinada a esclarecer ou complementar as informações. 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 
-TCU - Plenário); 

 7.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E ENVIO DE LANCES 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

 8.1.1 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 
sua chave de acesso e senha. 

 8.1.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

8.2 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 8.2.1 Consideram-se em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, as 
propostas que: não forem omissas, não contenham vícios insanáveis/ ilegalidades ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 8.2.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 8.2.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 8.2.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 



licitantes. 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

 8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

 8.7.1 O intervalo de tempo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. 

 8.7.2 Deve ser observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta.  

8.8 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

8.9 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 8.9.1 Caso o licitante não apresente lance, concorrerá com o valor ou percentual de sua 
proposta. 

8.10 O critério de julgamento será MENOR VALOR PARA O LOTE.  

 8.10.1 Na fase de lances, a classificação será por item. A cada lance ofertado (por item), o 
Sistema atualizará automaticamente o valor global do grupo, sagrando-se vencedora a empresa 
que ofertar o menor valor global do grupo/lote.  

8.11 Será adotado o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com prorrogações. 

8.12 A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos; 

            8.12.1 Só serão admitidos os seguintes intervalos mínimos entre os lances: 

 

ITEM LICITADO INTERVALO MÍNIMO (R$) 

01 24,00 

02 70,00 

03 16,00 

04 9,00 

05 35,00 

06 12,00 

07 8,00 

08 8,00 

09 18,00 

10 38,00 

11 14,00 



12 28,00 

13 8,00 

14 11,00 

15 5,00 

 

           8.12.2 Não havendo lances ofertados nos dois últimos minutos, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 

8.13 Havendo lance ofertado nos últimos dois minutos, a etapa de lances será automaticamente 
prorrogada; 

8.14 A prorrogação automática, citada no item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

8.15 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.16 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, mediante 
justificativa, em prol da consecução do melhor preço. 

8.17 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

 8.17.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 8.18.1 Nessa hipótese os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados. 

 8.18.2 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas VINTE E 
QUATRO HORAS APÓS A COMUNICAÇÃO DO FATO AOS PARTICIPANTES, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.19 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.20 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006:  

 8.20.1. Em relação ao(s) item(ns) e/ou lote(s) não exclusivo(s) a microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 8.20.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 



serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 8.20.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

  8.20.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 8.20.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

8.21 Não havendo licitante que atenda à primeira hipótese de desempate (aquele previsto nos 
arts. 44 e 45 da LC 123/2006), serão aplicados os critérios de desempate do § 2º do art. 3º da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

 8.21.1 Estes critérios também serão aplicados no caso de não existir envio de lances após o 
início da fase competitiva. 

8.22 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

8.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

 8.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 8.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 
(três)horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 8.23.3 O licitante deverá anexar a proposta de preço adequada ao último lance no sistema 
"Comprasgovernamentais", obedecendo ao prazo acima.  

  8.23.3.1 Na hipótese de contratação de serviços com apresentação de planilha de 
composição de custos, esta deverá ser encaminhada, com os respectivos valores readequados ao 
lance vencedor. 

 8.23.4 Sem prejuízo da obrigatoriedade de envio por meio do sistema 
Comprasgovernamentais, o pregoeiro poderá solicitar o envio desta para o e-mail: 
propostas.proad@ufca.edu.br. 

 8.23.5 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizada localizado no Centro Multiuso – 
“Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-
CE, CEP: 63010-015. 

 8.23.6 A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, desde que este 
não tenha se esgotado e através do próprio sistema Comprasgovernamentais ou pelo e-mail 
propostas.proad@ufca.edu.br. 



 8.23.7 A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não constitui direito do 
licitante e sempre será concedida no interesse da Administração. 

8.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

9.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:  

 9.3.1 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

 9.3.2 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo edital ou seus anexos; 

 9.3.3 Apresentar preços finais (unitários e/ou totais) superiores ao valor máximo 
estabelecido neste Edital; 

  9.3.3.1 Consideram-se preços máximos aqueles estabelecidos no Anexo I (Termo de 
Referência); 

 9.3.4 Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis. 

  9.3.4.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços: global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

  9.3.4.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 
3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993. 

  9.3.4.3 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação 
por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

  9.3.4.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

9.4 SERÃO DESCLASSIFICADAS as propostas que NÃO VIEREM A COMPROVAR SUA EXEQUIBILIDADE, 
em especial em relação ao preço e a produtividade apresentada.  

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, NO MÍNIMO, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

9.6 O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 



aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado 
o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

9.7 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da UFCA 
ou, ainda de pessoas físicas ou jurídicas estranhas ao órgão, para orientar sua decisão.  

9.8 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, em formato 
digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável 
para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

 9.8.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta e/ou habilitação. 

 9.8.2 Sem prejuízo da obrigatoriedade de envio por meio do sistema 
Comprasgovernamentais, o pregoeiro poderá solicitar o envio para o e-mail: 
propostas.proad@ufca.edu.br. 

 9.8.3 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
para o endereço da Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizado no Centro Multiuso – “Vapt 
Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 
63010-015. 

 9.8.4 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro NUNCA SERÁ INFERIOR A 2 (DUAS) HORAS e 
poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 
prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.10 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

9.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10 DA HABILITAÇÃO 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 10.1.1 SICAF; 

 10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

 10.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 10.1.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 10.1.5 O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros 
mencionados acima, visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida 
de participar deste certame. 

 10.1.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

  10.1.6.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se há indícios de fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

  10.1.6.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

  10.1.6.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

 10.1.7 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

 10.1.8 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica; à regularidade fiscal e trabalhista; e à 
qualificação econômica financeira conforme disposto no inciso III do art. 21 da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 03/2018. O SICAF também poderá ser utilizado para consulta no tocante à 
qualificação técnica conforme art. 6º, inciso V e art. 14 da mencionada instrução. 

 10.2.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 10.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

10.3 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 10.3.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

10.4 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos, observado o item 6.5 deste edital. 

 10.4.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

 10.4.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 



recolhimento dessas contribuições. 

10.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três)horas, sob pena de inabilitação.  

 10.5.1 A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, desde que este 
não tenha se esgotado, através do próprio sistema Comprasgovernamentais ou pelo e-mail 
propostas.proad@ufca.edu.br. 

  10.5.1.1 A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não constitui direito 
do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração. 

10.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

 10.6.1 Caso o pregoeiro solicite, os documentos serão remetidos em original, por qualquer 
processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 
Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, 
para o endereço da Coordenadoria de Licitações da UFCA, localizada no Centro Multiuso – “Vapt 
Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 
63010-015. 

 10.6.2 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos, observado o item 6.5 deste edital. 

  10.6.2.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

 10.6.3. A licitante poderá solicitar prorrogação do prazo de 03 (três) horas, desde que este 
não tenha se esgotado e através do próprio sistema Comprasgovernamentais ou pelo e-mail 
propostas.proad@ufca.edu.br. 

  10.6.3.1 A prorrogação dependerá de decisão do pregoeiro, pois não constitui direito 
do licitante e sempre será concedida no interesse da Administração. 

10.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.8 Ressalvado o disposto no item 6.6, os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de 
Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação 
relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista e a Qualificação Econômico-
Financeira: 

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 10.9.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 10.9.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 



- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 10.9.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 10.9.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

 10.9.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

 10.9.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 10.9.9 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

 10.9.10 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 1971. 

 10.9.11 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

10.10 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 10.10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, se for o caso; 

 10.10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 10.10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 10.10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

 10.10.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

 10.10.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  



 10.10.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 10.10.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

 10.10.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 
porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 10.10.10 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, na 
medida em que essas informações constem no Certificado de Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI. 

10.11 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 10.11.1 A título de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, deverão apresentar o(s) 
seguinte(s) documento(s): 

 10.11.2 certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão ou, na omissão desta, expedida 
a menos de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da sua apresentação; 

  10.11.2.1 Caso a certidão seja positiva de recuperação, cabe ao licitante apresentar 
o plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, na forma do art. 58 da lei 11.101, 
de 2005 (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota 
técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017). 

  10.11.2.2 Se a empresa postulante à recuperação não obteve o acolhimento judicial 
de seu plano, não há demonstração da sua viabilidade econômica, não devendo ser habilitada no 
certame licitatório (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU; Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017). 

  10.11.2.3 É aplicável à empresa em recuperação extrajudicial, com plano de 
recuperação homologado judicialmente, a possibilidade de participar desta licitação, nos mesmos 
moldes da empresa em recuperação judicial. (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017). 

  10.11.2.4 A empresa em recuperação (extrajudicial ou judicial) com plano de 
recuperação acolhido, como qualquer licitante, deve demonstrar os demais requisitos para a 
habilitação econômico-financeira. (TCU, AC. 8271/2011 2º Câmara; Parecer nº 
04/2015/CPLC/DEPCONSUIPGF/AGU, Nota técnica AGU/PGF/PF-UFCA nº 035/2017). 

 10.11.3 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.  

  10.11.3.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade. 

  10.11.3.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 



  10.11.3.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 
5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador; 

 10.11.4 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas, com os valores extraídos de seu balanço 
patrimonial ou apurados mediante consulta “on line”, no caso de empresas inscritas no SICAF:  

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 10.11.5 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.  

10.11.6 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

10.12 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 10.12.1 As empresas cadastradas ou não no SICAF deverão comprovar, ainda, a 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio de: 

 10.12.2 Comprovação de aptidão para a prestação de serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado; 

  10.12.2.1 Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a 
serviços prestados/bens fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente; 

  10.12.2.2 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação.  

  10.12.2.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 



ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior.  

 10.12.3  Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso o licitante tenha 
optado por realizá-la.  

  10.12.3.1 A proponente que decidir não realizar a vistoria estará incorrendo em risco 
típico do seu negócio, não podendo, futuramente, opô-lo contra a Administração para quaisquer 
fins.  

  10.12.3.2 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo 
licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do 
objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 
trabalho, assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

10.13 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 

 10.13.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 
que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971 

 10.13.2  A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 

 10.13.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à prestação do serviço;  

 10.13.4 O registro previsto no art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 10.13.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato;  

 10.13.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

10.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 10.14.1 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 10.14.2 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 



regularização. 

 10.14.3 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

10.15 Em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

10.16 Na hipótese de não haver licitante classificado NA ETAPA DE LANCE FECHADO que atenda 
às exigências para HABILITAÇÃO, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, mediante justificativa. 

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

 10.17.1 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10.20 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta escrita deverá ser encaminhada nos seguintes moldes: 

 11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

 11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento; 

 11.1.3 Conter as especificações do objeto, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, se for o caso, ressalvando-se que a contratada estará vinculada a estes termos; 

 11.1.4 Conter o prazo de validade de no mínimo 90 (noventa dias), consoante este edital, 
bem como o prazo correspondente à garantia do produto. 

 11.1.5 Ser datada conforme o dia em que for apresentada (anexada ao sistema 
Comprasgovernamentais). 

 11.1.6 Ser assinada pelo representante legal da empresa, contendo, para fins de 
esclarecimento, o nome completo de quem assina, RG e CPF. 

11.2 É vedado o uso do termo “conforme o edital” ou semelhantes visando substituir informação 
que deve constar expressamente na proposta 

11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e no caso de eventual aplicação de sanção à Contratada. 

 11.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 



e o valor global em algarismos e por extenso  

 11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; 

 11.4.2 Havendo contradição entre o preço em algarismos e sua transcrição, prevalecerá o 
valor por extenso; 

 11.4.3 Os preços devem conter até duas casas decimais após a vírgula. 

11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12 DOS RECURSOS 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 
isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não analisará o mérito recursal (os motivos de quem 
recorre), mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso (as condições de prazo 
e forma em que foi interposto). 

 12.2.2 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto à intenção de 
recorrer, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 

 12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, via sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 
três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 



 13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente, ou não 
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 13.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

14.2 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE   

16.1    Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 16.1.1 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.2    Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. 

16.3    O prazo previsto originalmente poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

            16.4.1  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

 16.4.2  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

      16.4.3  a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 
e 80 da mesma Lei. 

16.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 



suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 
no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

            16.5.1  Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 

            16.5.2  Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6     Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a 
verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

16.7 O prazo de vigência do termo de contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável de acordo com 
o disposto na minuta do contrato anexada a este edital.  

 

17 DO PREÇO  E DO REAJUSTAMENTO 

17.1    Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

            17.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o ICTI - Índice 
de Custo da Tecnologia da Informação, mantido pelo Ipea - Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

            17.1.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 17.1.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 17.1.4 Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 17.1.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

 17.1.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

 17.1.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 17.1.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 



18 DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Anexo I 
(Termo de Referência). 

 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
(Anexo I deste edital). 

19.1.1 É obrigação da contratada o fornecimento do(s) objeto(s) contratado(s) de acordo 
com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de 
janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG). 

 

20 DO PAGAMENTO  

20.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

20.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme 
estabelecido no Termo de Referência. 

20.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.  

20.4 Havendo instrumento de fiscalização e medição da qualidade definido no Anexo I (Termo de 
referência), o pagamento estará condicionado ao atendimento das metas nele estabelecidas. A 
contratada, portanto, será comunicada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição. 

20.5 Caberá retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 

 20.5.1 não produziu os resultados acordados; 

 20.5.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

 20.5.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

20.6 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

20.7 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 20.7.1 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no Anexo XI da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017. 



20.8 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

20.9 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

20.10 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 

20.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

20.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

20.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

20.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 20.14.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, exclusivamente para as 
atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, 
observando-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

20.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
 
 

I = (6/100) 
    365 

 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

 

21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

 21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 



 21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 21.1.3 apresentar documentação falsa; 

 21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

 21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 21.1.6 não mantiver a proposta; 

 21.1.7 cometer fraude fiscal; 

 21.1.8 Comportar-se de modo inidôneo: 

  21.1.8.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;  

 21.1.9 Aquele que cometer quaisquer das infrações acima e/ou falhar na execução do 
contrato, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, 
e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal. 

21.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções extraídas do Termo de Referência 
(Anexo I):  

21.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado;  

21.2.2 Multa de: 

21.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre 
o valor da ordem de serviço em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias.  

21.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem 
de serviço, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  

21.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;  

21.2.2.4 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor da ordem de serviço, conforme 
detalhamento constante nas tabelas 7 (grau de infrações) e 8 (infrações) abaixo;  

21.3 A multa deverá ser depositada na conta da contratante pelo contratado, mediante guia de 
recolhimento a ser fornecida pela autoridade aplicadora da multa; 

 21.3.1 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si; 

 21.3.2 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 21.3.3 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 21.3.4 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

21.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 



administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

21.5 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

 21.5.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa; 

21.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

 21.6.1 A mera participação de pessoa jurídica autodeclarada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte visando os benefícios concedidos pela LC 123/2006 que tenha 
participação societária em outra pessoa jurídica, é fato que contraria o art. 3º, § 4º, inciso VII, dessa 
lei,  ensejando a declaração de inidoneidade do fraudador(AC. 2891/2019 – TCU – Plenário). 

21.7 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
seguintes:  

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor da ordem de serviço 

2 0,4% ao dia sobre o valor da ordem de serviço 

3 0,8% ao dia sobre o valor da ordem de serviço 

4 1,6% ao dia sobre o valor da ordem de serviço 

5 3,2% ao dia sobre o valor da ordem de serviço 

Tabela 7 - Grau de infrações 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência; 

02 

6 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


7 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 
item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

Tabela 8 - Infrações 

 

21.8 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que:  

21.8.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  

21.8.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

21.8.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.  

21.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

21.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

21.12 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 

21.13 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.14 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

21.15 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 
causados à Administração. 

21.16 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.17 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

 

 



22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 

22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
impugna.proad@ufca.edu.br dentro do prazo mencionado. 

22.3  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 

22.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, através do e-mail:impugna.proad@ufca.edu.br. 

22.5 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

22.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 
dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

 22.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

22.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos vincularão os participantes e a administração. 

22.10 Modificações no edital (incluindo as oriundas de impugnação acolhida) serão divulgadas pelo 
mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo 
inicialmente estabelecido será reaberto, EXCETO SE, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes. 

 

23 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 23.1.1 A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-
lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

 23.1.2 Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

23.2 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.3 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

mailto:impugna.proad@ufca.edu.br


23.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

23.5 O desatendimento de exigências formais prescindíveis não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

23.6 Em caso de divergência entre disposições deste Instrumento convocatório e de seus anexos 
(ou demais peças que compõem o processo) prevalecerão aquelas constantes deste Edital. 

23.7 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Coordenadoria 
de Licitações, localizada no Centro Multiuso – “Vapt Vupt”, Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, 
nº 120, 3º andar, Centro, Juazeiro do Norte-CE, CEP: 63010-015, em dias úteis, no horário das 08h:00 
às 12h:00min e das 13h:00min às 17h:00min, mesmo endereço e período nos quais os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

23.8 Este edital está em conformidade com o modelo do sítio da Advocacia-Geral da União - 
http://www.agu.gov.br/ da Comissão Permanente de Atualização de Editais da Consultoria-Geral da 
União. 

23.9 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta; 

ANEXO III – Minuta do Termo de Contrato. 

 

Juazeiro do Norte-CE, 24 de julho de 2020. 

 

  

__________________________ 

Silvério de Paiva Freitas Júnior 

Pró-Reitor de Administração 
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http://www.agu.gov.br/


 

 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-Reitoria de Administração 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo nº 
23507.003362/2019-72 

 
 
 
 

Contratação de Serviço de Instalação de 
Projetores 

 
 
 
 
 
 

 Juazeiro do Norte - CE, 17 de julho de 2020. 

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

  



2 

 

Histórico de Revisões 
 

Data Versão Descrição Autor 

06/04/2020 1.0 Finalização da primeira versão do documento 
Equipe de 

planejamento da 
contratação 

03/06/2020 2.0 Revisão do documento  

Equipe de 
planejamento da 

contratação 
Pró-Reitor de 

Administração 
Diretor de TI 

17/06/2020  3.0  
Revisão do documento em resposta ao DESPACHO Nº 

2020.06.023/CL/PROAD/UFCA 

Equipe de 
planejamento da 

contratação 
Pró-Reitor de 
Administração 
Diretor de TI 

23/06/2020 3.0 
Revisão do documento em resposta ao DESPACHO Nº 

2020.06.023/CL/PROAD/UFCA 

Equipe de 
planejamento da 

contratação 
Pró-Reitor de 

Administração 
Diretor de TI 

24/06/2020 3.1 Modificação do Documento 
Equipe de 

planejamento da 
contratação 

29/06/2020 4.0 
Revisão do documento em resposta ao DESPACHO Nº 

2020.06.035/CL/PROAD/UFCA 

Equipe de 
planejamento da 

contratação 

30/06/2020 5.0 Modificação nas cores dos itens. 
Equipe de 

planejamento da 
contratação 

17/07/2020 6.0 
Revisão do documento em resposta ao DESPACHO Nº 

2020.07.020/CL/PROAD/UFCA 

Equipe de 
planejamento da 

contratação 

  



3 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO .................................................................................5 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC.......................................................................5 

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO ..........................................................5 

3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação ..................................................5 

3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais ...........................6 

3.3. Estimativa da demanda .........................................................................................6 

3.4. Parcelamento da Solução de TI ............................................................................7 

3.5. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados ......................................................7 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO ...............................7 

4.1. Requisitos de Negócio ..........................................................................................7 

4.2. Requisitos Legais ..................................................................................................7 

4.3. Requisitos Temporais ...........................................................................................8 

4.4. Requisitos de Segurança .......................................................................................8 

4.5. Requisitos de Implantação ....................................................................................8 

5. RESPONSABILIDADES ............................................................................................8 

5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE ..............................................8 

5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA ................................................9 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO ........................................................10 

6.1. Rotinas de Execução ...........................................................................................10 

6.2. Locais de entrega dos serviços ...........................................................................11 

6.3. Mecanismos formais de comunicação ................................................................12 

6.4. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança ..................................................12 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO ..............................................................12 

7.1. Critérios de Aceitação e Qualidade ....................................................................12 

7.2. Procedimentos de Teste e Inspeção ....................................................................13 

7.3. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos .................................................................13 

7.4. Modelo ................................................................................................................14 

7.5. Fiscalização .........................................................................................................15 

7.6. Da garantia de execução .....................................................................................16 

7.7. Da Subcontratação ..............................................................................................16 

7.8. Da Alteração subjetiva ........................................................................................16 

7.9. Dos materiais a serem disponibilizados ..............................................................16 

7.10. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no 

pagamento .....................................................................................................................17 

7.11. Do Pagamento .................................................................................................19 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO ...............................................21 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO.23 

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO ........................................................................23 

11. DO REAJUSTE DE PREÇOS ...............................................................................23 

12. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.......................................24 



4 

 

13. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA 

APROVAÇÃO ..................................................................................................................25 

ANEXO I – MODELO DE LAYOUT .............................................................................26 

ANEXO II - MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO ..........................................27 

ANEXO III - MODELO DO TERMO DE CIÊNCIA ......................................................31 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE VISTORIA ...................................................................32 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DO LICITANTE .................................................................33 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA .........................................34 

ANEXO VII – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO ................................................................35 

ANEXO VIII  – MODELO DE ESTUDO TÉCNICO .....................................................37 

ANEXO IX – MODELO DE PLANO DE TRABALHO.................................................38 

ANEXO X - GUIA DE INSTALAÇÃO DO PROJETOR ...................................................39 

 

  



5 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA OU PROJETO BÁSICO 
 

Referência: Arts. 12 a 24 IN SGD/ME Nº 1/2019 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Constitui objeto do presente termo a Contratação de empresa para o fornecimento 
e instalação de suportes para projetores multimídia, incluindo cabos, tomadas e 
demais acessórios, com fornecimento de material e mão de obra da instalação, 
objetivando fornecer solução de suporte multimídia para aulas, eventos, 
apresentações, reuniões, cursos, palestras, seminários e atividades correlatas, para 
atender às necessidades da Universidade Federal do Cariri, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC 

2.1. Trata-se de serviço de instalação de projetor multimídia (Datashow) no teto de 
salas, incluindo material (suporte de teto, canaletas, tomadas, cabos, entre outros). 

2.2. Bens e serviços que compõem a solução 

 

Descrição do serviço Quantidade 
estimada 
de salas 

Serviço de instalação de projetor com fornecimento material (exceto Datashow) 195 

Tabela 1 – Descrição geral do serviço e quantidade estimada de salas  

2.3. O detalhamento dos materiais e serviços e seus respectivos preços estimados estão 
descritos no item 8. 

 

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação 

3.1.1. Os projetores multimídia tem ampla aplicação nas aulas da universidade 
sendo considerado como um instrumento fundamental à exposição dos 
conteúdos das disciplinas abordadas, que colabora consideravelmente na 
otimização da atividade docente, possibilitando aos alunos a compreensão dos 
conhecimentos e saberes que são difundidos, implicando em ganhos 
significativos no ensino-aprendizagem. 

3.1.2. Atualmente a grande maioria das salas de aula e outros espaços acadêmicos 
da Universidade Federal do Cariri (UFCA) não dispõe de projetor multimídia 
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fixo devido à falta de infraestrutura para acomodar o equipamento. Sempre 
que alguém precisa utilizar um projetor multimídia tem que reservar junto ao 
setor responsável, realizar a instalação (geralmente ocupando a mesa do 
professor) e no final remover e devolver o equipamento. Isso gera, no dia-a-
dia, muito trabalho operacional que poderia ser evitado se as salas fossem 
equipadas com suporte e cabeamento necessário para ligar o equipamento.  

3.1.3. Conclui-se que, para que não venha a ocorrer prejuízos no cronograma das 
atividades educacionais, bem como na realização de outros eventos em salas 
de aula e unidades administrativas em virtude da falta de recursos 
tecnológicos, registra-se aqui a latente necessidade da instalação desses 
equipamentos com os materiais já apontados neste documento. 

3.1.4. Diante do exposto, faz-se necessária, a Contratação de empresa 
especializada para realização dos serviços de instalação de projetores 
multimídia, envolvendo o fornecimento de suporte de teto, travas, tomadas, 
cabos, conectores, canaletas, além dos demais componentes necessários ao 
pleno funcionamento dos equipamentos. 

3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais 

 

ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 

ID Objetivos Estratégicos 

 OE-15 
REDIMENSIONAR E AMPLIAR A INFRAESTRUTURA FÍSICA E TECNOLÓGICA, COM FOCO NA 
SUSTENTABILIDADE DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO INSTITUCIONAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
CARIRI (PEI 2025) 

Tabela 2 - ALINHAMENTO AOS PLANOS ESTRATÉGICOS 
 

ALINHAMENTO AO PDTI DA UFCA 2019-2022 

ID  Ação do PDTIC 

A024 Adequar salas de aulas e laboratórios com solução de áudio e vídeo. 

Tabela 3 - ALINHAMENTO AO PDTI DA UFCA 2019-2022 
 

ALINHAMENTO AO PLANO ANUAL DE COMPRAS DA UFCA 2020 

Item Descrição 

TIC5 Serviço de infraestrutura para instalação de projetores fixos em salas 

Tabela 4 - ALINHAMENTO AO PLANO ANUAL DE COMPRAS DA UFCA 2020 

3.3.  Estimativa da demanda 

A tabela a seguir quantifica o número de salas a serem adequadas por campus. A 
CONTRATANTE poderá solicitar, sob demanda, o quantitativo até o limite de 195 salas, 
conforme necessidade, conveniência e interesse da administração. 

 

Estimativa por campus / espaço Total 

Campus Barbalha 17 

AUDITÓRIO 3 

LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA 1 

SALA DE AULA 13 

Campus Brejo Santo 19 

LABORATÓRIO ACADÊMICO 5 

LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA 2 



7 

 

SALA DE AULA 12 

Campus Crato 31 

AUDITÓRIO 1 

LABORATÓRIO ACADÊMICO 13 

LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA 2 

SALA DE AULA 15 

Campus Juazeiro do Norte 95 

AUDITÓRIO 3 

LABORATÓRIO ACADÊMICO 39 

LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA 7 

SALA DE AULA 46 

Total parcial 162 

Acréscimo de 20% para acomodar possíveis alterações de layout ou ampliação do número de salas 33 

TOTAL GERAL 195 

Tabela 5 – Quantidade de salas por campus e tipo 

3.4. Parcelamento da Solução de TI 

3.4.1. Haverá um lote (grupo) único, onde uma única empresa CONTRATADA 
executará todos os serviços.  

3.4.2. A justificativa do agrupamento é que é um serviço único composto de vários 
equipamentos, que precisam ser instalados ao mesmo tempo e que garantam 
compatibilidade entre si, tornando-se técnica e economicamente viável para a 
administração. 

3.5. Resultados e Benefícios a Serem Alcançados 

3.5.1. Após a execução dos serviços as salas estarão equipadas e prontas para uso, 
sem a necessidade operacional de montar e desmontar equipamentos a cada 
aula/evento, contribuindo para a eficiência das atividades acadêmicas e 
diminuindo trabalho meramente operacional, incrementando a qualidade das 
aulas e outros eventos. 

 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA 

CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos de Negócio 

4.1.1. Suporte fixos nas salas com dispositivo antifurto 

4.1.2. Alimentação elétrica para projetor e para computador monitor do professor 

4.1.3. Tomadas de áudio/vídeo  

4.2. Requisitos Legais 

4.2.1. A solução de TIC deve estar em conformidade com as seguintes 
normas/legislações: 

4.2.1.1. ABNT NBR 14136:2012 - Plugues e tomadas para uso doméstico e 
análogo até 20 A/250 V em corrente alternada – Padronização. 
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4.3. Requisitos Temporais 

4.3.1. O prazo de entrega dos serviços que constituem objeto da contratação deve 
obedecer aos limites mínimo e máximo de 30 e 120 dias respectivamente. 

4.4. Requisitos de Segurança 

4.4.1. A solução deverá possuir mecanismo antifurto. 

4.5. Requisitos de Implantação 

4.5.1. Cada demanda deverá ser acompanhada de projeto prévio de instalação, 
levando em consideração as especificidades da sala onde será instalado. 

 

5. RESPONSABILIDADES 

5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE 

5.1.1. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA envolvidos no 
desempenho dos serviços, sempre que se fizer necessário, desde que estejam 
devidamente credenciados, portando crachás de identificação; 

5.1.2. Efetuar o pagamento, de acordo com o preço e condições estipulados na 
proposta de preços da CONTRATADA; 

5.1.3. Promover, por meio de seu representante legal (gestor do contrato), o 
acompanhamento e a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando, em registro próprio, falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte dela; 

5.1.4. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa 
desempenhar normalmente o serviço contratado; 

5.1.5. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 
executados; 

5.1.6. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, 
nos termos da proposta apresentada e de acordo com as cláusulas contratuais; 

5.1.7. Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos solicitados, pela 
CONTRATADA, e necessários ao bom andamento dos serviços; 

5.1.8. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com os preços 
aqueles praticados no mercado pelas demais prestadoras dos serviços objeto deste 
projeto, de forma a garantir que continuem a ser os mais vantajosos para a UFCA; 

5.1.9. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade 
constatada na execução do contrato, fixando prazo para sua correção; 

5.1.10. Verificar a regularidade dos encargos sociais antes do pagamento; 

5.1.11. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

5.1.12. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo 
com os critérios estabelecidos no Termo de Referência; 

5.1.13. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a 
proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 
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5.1.14. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 
preestabelecidos neste Termo de Referência; 

5.1.15. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento da solução de TIC; 

5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA 

5.2.1. Executar fielmente os serviços contratados, não se admitindo quaisquer 
alterações, sem anuência prévia da fiscalização da CONTRATANTE; 

5.2.2. Cumprir fielmente o compromisso assumido, de modo que não haja 
nenhuma reclamação por parte dos usuários; 

5.2.3. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, dentro dos parâmetros 
e rotinas estabelecidas, em observância às recomendações, aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 

5.2.4. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, 
verificando sempre o seu bom desempenho, realizando os serviços em 
conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da contratante, 
observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem prestados;  

5.2.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI, quando for o caso; 

5.2.6. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE de forma 
clara, concisa e lógica, cujas reclamações se obrigam prontamente a atender; 

5.2.7. Comunicar a UFCA, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

5.2.8. Fornecer e manter atualizado todos os seus dados, inclusive endereço, 
telefone, fax, e-mail até o final da vigência deste Contrato; 

5.2.9. Responsabilizar-se-á pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, 
encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes aos bens, inclusive 
licença em repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato 
e dos documentos a ele relativos, se necessário, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
a UFCA; 

5.2.10. Deverá a CONTRATADA assumir responsabilidade por todas as providências 
e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados em função 
da prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas 
dependências da UFCA; 

5.2.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e 
fiscais resultantes da execução do contrato; 

5.2.12. Todos os encargos de uma possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionadas à prestação do serviço, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou contingência são de responsabilidade da CONTRATADA; 

5.2.13. Da mesma forma, são de responsabilidade da CONTRATADA os encargos 
fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do Pregão; 

5.2.14. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato 
ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
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Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no Edital; 

5.2.15. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado; 

5.2.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

5.2.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do 
art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.2.18. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à contratante, que 
deverá responder pela fiel execução do contrato; 

5.2.19. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de 
Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

5.2.20. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade 
da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante; 

5.2.21. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela 
contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

5.2.22. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 
habilitação; 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. Rotinas de Execução 

6.1.1. A execução do objeto se dará através das seguintes etapas, em ordem: 

6.1.2. Registro da Oficialização da demanda da UFCA; 

6.1.3. Realização do ESTUDO TÉCNICO (verificar ANEXO VIII  – MODELO DE ESTUDO 
TÉCNICO) elaborado por um Analista ou Técnico de TI, servidor da UFCA, para 
quantificação dos materiais e serviços necessários; 

6.1.4. Encaminhamento do chamado registrado, com estudo técnico anexado, para 
a CONTRATADA elaborar o PLANO DE TRABALHO (verificar ANEXO IX – 
MODELO DE PLANO DE TRABALHO) para fornecimento de materiais e 
serviços, retornando para avaliação da equipe técnica da DTI. 

6.1.5. O plano de trabalho deve prever o quantitativo de material/serviço a ser 
empregado em cada sala, de acordo com suas especificidades, que pode ser 
diferente da sala padrão do layout do ANEXO I – MODELO DE LAYOUT. 

6.1.6. Formalização da ordem de serviço para a execução, após a análise e 
aprovação do plano de trabalho pela equipe técnica da UFCA; 

6.1.7. As ordens de serviço contemplarão conjuntamente fornecimento de 
materiais e prestação de serviços. 
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6.1.8. Pagamentos somente serão realizados quando atendidos integralmente 
todos os itens demandados em cada ordem de serviço. 

6.1.9. Somente os materiais efetivamente utilizados serão pagos, os quais serão 
verificados e atestados pela equipe de fiscalização que validará os 
quantitativos e autorizará a emissão do documento fiscal equivalente. 

6.1.10. Sob nenhuma condição, será efetuado pagamento fracionado dos serviços e 
materiais demandados nas ordens de serviço, sendo a emissão da nota fiscal 
referente àquela O.S autorizada após assinatura do termo de recebimento 
definitivo pelos fiscais do contrato. 

6.1.11. Execução dos serviços demandados na O.S pela CONTRATADA, dentro dos 
prazos estabelecidos na respectiva ordem de serviço. 

6.1.12. Comprovação da execução dos serviços demandados, através da entrega dos 
seguintes documentos: 

6.1.13. Plano de trabalho encerrado, com as informações de execução devidamente 
preenchidas; 

6.1.14. Relatório de funcionamento dos equipamentos instalados, quando aplicável; 

6.1.15. Relatório fotográfico dos serviços realizados; 

6.1.16. A CONTRATADA terá o prazo de 5 dias úteis para a elaboração do plano de 
trabalho, a partir do recebimento da ordem de serviços. 

6.1.17. Eventuais questionamentos e ajustes no estudo técnico e no plano de 
trabalho deverão ser esclarecidos e tratados pela CONTRATADA em conjunto 
com a equipe técnica da UFCA dentro do prazo de 5 dias úteis estabelecido 
para a elaboração do plano de trabalho. O prazo para elaboração do plano 
de trabalho poderá ser prorrogado em até 5 dias úteis por solicitação da 
CONTRATADA, condicionada à aprovação da equipe técnica da UFCA. 

6.1.18. Todos os materiais que fazem parte do objeto da licitação deverão ser 
fornecidos pela CONTRATADA. 

6.1.19. Os serviços realizados pela CONTRATADA serão considerados entregues 
somente após a entrega dos documentos exigidos e a limpeza e 
recomposição dos ambientes afetados. 

6.2. Locais de entrega dos serviços 

Localidade Endereço Telefone 

Juazeiro do 

Norte 

Avenida Tenente Raimundo Rocha, N° 1639. 

Bairro: Cidade Universitária 

CEP: 63.048-080 Cidade: Juazeiro do Norte - CE 

(88) 3221-9200 

Reitoria 

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, N° 120 

Bairro: Centro     CEP: 63010-015 

Cidade: Juazeiro do Norte - CE 

(88) 3221-9201 

Crato 

Rua Ícaro de Souza Moreira, N° 126 

Bairro: Muriti CEP: 63.130-025 

Cidade: Crato - CE 

(88) 3221-9500 
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Barbalha 

Rua Divino Salvador, N° 284 

Bairro: Alto do Rosário   CEP: 63180-000 

Barbalha - CE 

(88) 3221-9600 

Brejo Santo 

Rua Olegário Emídio de Araújo, S/N 

Bairro: Centro    CEP: 63.260-000 

Cidade: Brejo Santo - CE 

 

(88) 3221-9590 

Tabela 6 – Endereços dos campi da UFCA 

6.3. Mecanismos formais de comunicação 

6.3.1. A UFCA comunicar-se-á com a empresa por intermédio do seu preposto a ser 
indicado em 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato; 

6.3.2. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, os seguintes: 

6.3.2.1. Ordem de Serviço; 
6.3.2.2. Ata de Reunião; 
6.3.2.3. Ofício; 
6.3.2.4. Sistema de abertura de chamados;  
6.3.2.5. E-mails e Cartas. 

6.3.3. Para comunicação eletrônica disponibiliza-se o endereço dti@ufca.edu.br. 

6.4. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

6.4.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações 
contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus 
meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução 
dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, 
sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo 
Contratante a tais documentos. 

6.4.2. O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito 
às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante 
legal da Contratada, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados 
da Contratada diretamente envolvidos na contratação, encontram-se nos ANEXOS 
II e III. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. Critérios de Aceitação e Qualidade 

7.1.1. O aceite dos serviços deverá ser efetuado por servidores designados para o 
acompanhamento e fiscalização do contrato; 

7.1.2. Antes de proceder o aceite definitivo do serviço, além de observar o 
atendimento a todas as cláusulas deste Termo de Referência, deve-se proceder 
com a aprovação dos procedimentos de teste e inspeção definidos no item 7.2 
e atendimento aos níveis mínimos de serviços exigidos no item 7.3 e 
observação do item 7.4. 
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7.2. Procedimentos de Teste e Inspeção 

7.2.1. Verificar se o serviço foi executado conforme Ordem de Serviço; 
7.2.2. O teste de funcionamento operacional deverá ser realizado pela 

CONTRATADA, na presença de um servidor da UFCA. Todos os componentes 
devem ser testados, como: projeção multimídia, tomadas elétricas, tomadas 
de áudio/vídeo, suporte, entre outros; 

7.2.3. A CONTRATADA deverá proceder com a limpeza do espaço após a conclusão 
dos serviços. 

7.3. Níveis Mínimos de Serviço Exigidos 

IAE – INDICADOR DE ATRASO DE ENTREGA DE OS 

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na entrega dos serviços constantes na Ordem de Serviço. 

Meta a cumprir IAE < = 0 
A meta definida visa garantir a entrega dos materiais e serviços constantes 

nas Ordens de Serviço dentro do prazo previsto. 

Instrumento de 

medição 

Através das ferramentas disponíveis para a gestão de demandas, por controle próprio da 

Contratante e lista de Termos de Recebimento Provisório e Definitivo emitidos. 

Forma de 

acompanhamento 

A avaliação será feita conforme linha de base do cronograma registrada na OS. 

Será subtraída a data de entrega dos serviços da OS (desde que o fiscal técnico reconheça 

aquela data, com registro em Termo de Recebimento Provisório) pela data de início da 

execução da OS. 

Periodicidade 
Mensalmente, para cada Ordem de Serviço encerrada e com Termo de Recebimento 

Definitivo. 

Mecanismo de Cálculo 

(métrica) 

 IAE = TEX - TEST 

Onde: 

IAE – Indicador de Atraso de Entrega da OS, em dias; 

TEX – Tempo de Execução – corresponde ao período de execução da OS, da sua data de início 

até a data de entrega dos materiais e serviços da OS, em dias. 

A data de início será aquela constante na OS; caso não esteja explícita, será o primeiro dia útil 

após a emissão da OS. 

A data de entrega da OS deverá ser aquela reconhecida pelo fiscal técnico, conforme critérios 

constantes no Termo de Referência. Para os casos em que o fiscal técnico rejeita a entrega, o 

prazo de execução da OS continua a correr, findando-se apenas quanto a Contratada entrega 

os produtos da OS e haja aceitação por parte do fiscal técnico. 

TEST – Tempo Estimado para a execução da OS – constante na OS, conforme estipulado no 

Termo de Referência, em dias. 

Observações 

Obs1: Serão utilizados dias úteis na medição. 

Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias úteis 

no cômputo do indicador. 

Obs3: Não se aplicará este indicador para as OS de Manutenções Corretivas do tipo Garantia 

e aquelas com execução interrompida ou cancelada por solicitação da Contratante. 

Início de Vigência A partir da emissão da OS. 

Faixas de ajuste no 

pagamento e Sanções 

Para valores do indicador IAE: 

Igual 0 – Pagamento integral da OS; 

De 1 a 15 – Multa conforme o item 7.10.2.2.1; 

Acima de 15 - Multa conforme o item 7.10.2.2.2; 

Quadro 1 
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I - INFRAÇÕES 

Tópico Descrição 

Finalidade Medir possíveis infrações dos serviços constantes na Ordem de Serviço. 

Meta a cumprir I < = 0 
A meta definida visa garantir a entrega dos materiais e serviços constantes 

nas Ordens de Serviço sem o registro de infrações. 

Instrumento de 

medição 

Através das ferramentas disponíveis para a gestão de demandas, por controle próprio da 

Contratante e lista de Termos de Recebimento Provisório e Definitivo emitidos. 

Forma de 

acompanhamento 

Serão observadas se a CONTRATADA cometer alguma das infrações da Tabela 8.  

Periodicidade A cada ocorrência de infração. 

Mecanismo de Cálculo 

(métrica) 

Conforme graus de infração da Tabela 7. 

Observações Sem observação. 

Início de Vigência A partir da emissão da OS. 

Faixas de ajuste no 

pagamento e Sanções 

Para valores do indicador I, conforme ocorrências. 

Conforme multas previstas na Tabela 7. 

Quadro 2 

7.4. Modelo 

7.4.1. Os equipamentos serão considerados instalados somente quando estiverem 
em pleno funcionamento, sem nenhuma restrição de uso; 

7.4.2. O recebimento obedecerá aos seguintes procedimentos: 
7.4.2.1. Recebimento Provisório: O objeto deve ser entregue pela 

CONTRATADA, conforme descrito neste Termo de Referência, dentro do 
prazo estabelecido pela CONTRATANTE; 

7.4.2.1.1. O responsável pelo recebimento provisório deverá observar o 
disposto no item 7.1 deste Termo de Referência, registrando por 
escrito todas as observações que julgar necessárias, entre elas a data 
de recebimento e eventuais irregularidades. 

7.4.2.2. Recebimento Definitivo: 
7.4.2.2.1. No prazo de até 10 dias úteis contados do recebimento 

provisório, o fiscal do contrato procederá ao recebimento definitivo, 
verificando as especificações técnicas do serviço executado, em 
conformidade com o exigido no edital, seus anexos e na proposta da 
CONTRATADA; 

7.4.2.2.2. Caso, satisfatórias as verificações do inciso anterior, o fiscal 
do contrato atestará o termo de recebimento definitivo. 

7.4.2.2.3. Caso, insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de 
Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades 
verificadas, devendo ser o serviço refeito, no prazo de até 30 dias 
contados da comunicação formal da Administração. 

7.4.2.2.4. Caso a substituição ou reparo não ocorra no prazo acima 
determinado, ou caso o novo serviço também seja rejeitado, estará 
a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação 
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de penalidades; 
7.4.2.2.5. Os custos de adequação de serviços correrão exclusivamente 

às expensas da CONTRATADA; 
7.4.2.3. Todos os documentos pertinentes deverão estar redigidos em língua 

portuguesa. 
7.4.2.4. O serviço será recusado se: 

7.4.2.4.1. Entregues com as especificações técnicas inferiores às 
contidas na proposta apresentada pela CONTRATADA, considerando 
as especificações técnicas mínimas descritas neste Termo de 
Referência; 

7.4.2.4.2. Apresentar defeitos durante os testes de aceitação; 
7.4.2.4.3. O não cumprimento dos prazos mencionados implicará na 

aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.  

7.5.  Fiscalização 

7.5.1. A fiscalização da Contratada será exercida pela equipe de fiscalização 
devidamente designada por autoridade competente da UFCA por meio de 
portaria, observadas as disposições do artigo 67 da Lei nº 8.666/1993. 

7.5.2. A fiscalização será exercida no interesse da UFCA e não exclui, reduz 
e nem exime a responsabilidade da Contratada quanto à perfeita execução 
dos serviços contratados e a observância de todos os preceitos de boa 
técnica, incluindo a responsabilidade perante terceiros, por qualquer 
irregularidade e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme disposto no artigo 70 
da referida lei. 

7.5.3. Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao objeto 
do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada; 

7.5.4. São atribuições do representante da CONTRATANTE: 
7.5.4.1. Controlar os prazos, bem como o cumprimento das demais 

cláusulas previstas no Contrato, buscando garantir a fiel execução 
contratual; 

7.5.4.2. Assegurar a regularidade e constância do fluxo de 
informações existentes entre a UFCA e a Contratada, assim como 
entre os diversos órgãos da Administração, envolvidos direta ou 
indiretamente com o objeto contratual; 

7.5.4.3. Registrar as reclamações, impugnações e outras informações 
relevantes que, eventualmente, venham a ocorrer durante a 
execução do Contrato, mantendo, para esse fim o controle através 
de um “Livro de Ocorrência” ou outro que o substitua; 

7.5.4.4. Informar toda e qualquer irregularidade relativa à execução 
Contratual ao superior hierárquico, bem como as matérias que 
ultrapassem a sua competência; 

7.5.4.5. Atestar as faturas correspondentes, após análise dos valores 
e verificação da conformidade dos serviços, no prazo previsto neste 
Termo de Referência, para efeito de pagamento; 

7.5.4.6. Caso os valores constantes nas planilhas e notas 
fiscais/faturas contenham qualquer incorreção, deverá ser 
justificada no prazo previsto no Contrato, e razão pela qual deixará 
de ser atestada a veracidade das informações, sendo comunicada a 
contratada para a devida correção; 
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7.5.4.7. Havendo a possibilidade de prorrogação contratual, informar 
com antecedência de 90 (noventa) dias à Coordenação de Contratos 
para as devidas providências. 

7.6.  Da garantia de execução  

7.6.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões 
abaixo justificadas: 

7.6.1.1. Conforme se depreende do disposto no art. 56 da Lei n° 8.666/1993, 
a exigência de garantia de execução contratual é discricionária, pelo que 
cabe ao administrador avaliar se representará um benefício para a 
Administração; 

7.6.1.2. Desta forma, a garantia será dispensada, a fim de atender ao 
princípio da economicidade, tendo em vista que a sua exigência resultaria 
em onerosidade à contratação, e em virtude da natureza simples do 
serviço. 

7.7.  Da Subcontratação 

7.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

7.8.  Da Alteração subjetiva 

7.8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidos na contratação original; sejam mantidas 
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 

7.9.  Dos materiais a serem disponibilizados 

7.9.1. Para a perfeita execução dos serviços, A CONTRATADA deverá 
fornecer os materiais necessários à instalação dos projetores de multimídia 
nas dependências da CONTRATANTE, nas quantidades, especificações 
técnicas e demais características constantes no Termo de Referência. 

7.9.2. Quando da entrega dos serviços, os mesmos deverão ser 
homologados pela equipe de fiscalização do contrato, que serão 
responsáveis pela emissão dos termos de recebimento provisório, definitivo, 
autorização e ateste das notas fiscais. 

7.9.3. As características dos materiais oferecidos deverão estar em 
conformidade com a especificação técnica apresentada no Termo de 
Referência. 

7.9.4. Peças e acessórios deverão ser compatíveis com os equipamentos, 
não sendo admitidos, produtos remanufaturados, similares, incompatíveis, 
usados e/ou recondicionados, sendo todos os insumos necessários à 
instalação de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.9.5. Se necessária a instalação de materiais adicionais, resultantes de 
acréscimos ao Contrato, estes deverão ser entregues e instalados em até 30 
dias corridos, contados da assinatura do termo aditivo ao contrato. 

7.9.6. O descumprimento dos prazos implicará em aplicação de sanções 
administrativas, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
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7.9.7. O item 1 da lista de material (Tabela 9) – suporte gaiola é apenas para 
referência, podendo ser aceitos produtos com características similares, 
desde que aprovado pela CONTRATANTE. 

7.10. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou 

glosa no pagamento 

7.10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei 
nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

7.10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 

7.10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
7.10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
7.10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
7.10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

7.10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  

7.10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer 
das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas 
aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado; 

7.10.2.2. Multa de: 
7.10.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por 

cento) por dia sobre o valor da ordem de serviço em caso de atraso 
na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias.  

7.10.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 
valor da ordem de serviço, em caso de atraso na execução do objeto, 
por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 

7.10.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre 
o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

7.10.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor da ordem de serviço, 
conforme detalhamento constante nas tabelas 7 (grau de infrações) 
e 8 (infrações) abaixo; 

7.10.2.3. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 
consideradas independentes entre si. 

7.10.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

7.10.2.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades 
da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de 
até cinco anos 

7.10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

7.10.2.7. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, 
de acordo com as tabelas seguintes: 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor da ordem de serviço 

2 0,4% ao dia sobre o valor da ordem de serviço 

3 0,8% ao dia sobre o valor da ordem de serviço 

4 1,6% ao dia sobre o valor da ordem de serviço 

5 3,2% ao dia sobre o valor da ordem de serviço 

Tabela 7 - Grau de infrações 

 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e 
por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

6 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades 
do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 01 

Tabela 8 - Infrações 

7.10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

7.10.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

7.10.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

7.10.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

7.10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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7.10.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União 
e cobrados judicialmente. 

7.10.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.10.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

7.10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

7.10.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.  

7.10.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 

7.10.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

7.10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.11. Do Pagamento 

7.11.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

7.11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

7.11.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

serviço, conforme este Termo de Referência; 

7.11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 

nº 8.666, de 1993.  

7.11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no 

do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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7.11.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

7.11.4.1. o prazo de validade;  

7.11.4.2. a data da emissão;  

7.11.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.11.4.4. o período de prestação dos serviços;  

7.11.4.5. o valor a pagar; e  

7.11.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

7.11.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 

05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

7.11.6.1. não produziu os resultados acordados; 

7.11.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 

a qualidade mínima exigida; 

7.11.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior 

à demandada. 

7.11.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.11.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

7.11.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

7.11.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 

nº 3, de 26 de abril de 2018. 

7.11.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.11.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.11.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF.  

7.11.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente 

no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
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outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

7.11.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, 

nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

7.11.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 

contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

7.11.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento 

e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)  
I = (6/100)/365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

8. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1. Os valores da tabela a seguir, para fins de estimativa, foram obtidos através do 

levantamento do quantitativo de salas a serem adequadas conforme subitem 3.3 
que trata da estimativa da demanda e o projeto de sala padrão (ANEXO I – MODELO 
DE LAYOUT).  

 

G
ru

p
o

 Id. Descrição do Bem ou Serviço Quantidade Unidade de 
medida 

Valor 
unitário 
máximo 

(R$) 

Valor total 
máximo 

(R$) 

Ú
n

ic
o

 

1 SUPORTE DE TETO UNIVERSAL TIPO ANTIFURTO GAIOLA - PARA 
PROJETOR MULTIMÍDIA – COR PRETA (Todo quantitativo deve 
guardar padronização de cor) 
- AJUSTES DE ALTURA NO INTERVALO DE 30cm A 80CM (OU 
MAIS AMPLO PARA MAIS OU PARA MENOS) 
- GIRO DE 360º 
- AJUSTE DE INCLINAÇÃO DE NO MÍNIMO 15º 
- TRAVA DE SEGURANÇA TIPO KENSINGTON 
- PORTA DE SEGURANÇA COM CADEADO/CHAVE 
- PERMITIR FIXAÇÃO DE PROJETOR COM 3 OU 4 PARAFUSOS - 
DEVEM ACOMPANHAR PARAFUSOS 
-  Todos os demais acessórios necessários para a completa 
instalação do projetor. 
- A UFCA disponibilizará projetores para serem instalados pela 
CONTRATADA 

195 Unidade / 
serviço 

 R$ 126,33   R$ 24.634,35  

  2 CANALETA DE ALUMÍNIO PERFIL DUPLO 25mm – COR BRANCA 
(Todo quantitativo deve guardar padronização de cor) 

389 Unidade / 
serviço 

 R$ 200,55   R$ 78.013,95  
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- Dimensões das canaletas STD 25: 73mm (L) x 25mm(H). 
- Paredes externas: 1,5mm 
- Septo divisor: 1,2mm. 
- BARRA DE 3M  
- Incluindo: CURVAS, TAMPAS, ADAPTADORES e demais 
acessórios (todos na mesma cor da canaleta) para a completa 
instalação da canaleta na parede. 
Modelo de referência: CANALETA DUTOTEC DUPLO 25MM – 
TIPO D – ou modelo equivalente ou superior. Este modelo já é 
utilizado nas salas de aula. O modelo fornecido deverá ser 
totalmente compatível para que possa realizar conexão à 
estrutura existente.  

3 ELETRODUTO CORRUGADO 1“/ ORGANIZADOR CABO 1750 Metro  R$ 9,20   R$ 16.100,00  

4 PORTA EQUIPAMENTOS PARA 03 MÓDULOS, incluindo todos os 
acessórios para a correta fixação e instalação no item 2. Este 
item deve ser do mesmo fabricante do produto fornecido no 
item 2. 

584 Unidade / 
serviço 

 R$ 16,28   R$ 9.507,52  

5 TOMADA ELÉTRICA PADRÃO NBR 14136, incluindo todos os 
acessórios (módulos, blocos, keystone) para a completa 
instalação no item 4. Este item deve ser do mesmo fabricante 
do produto fornecido no item 2. 

778 Unidade / 
serviço 

 R$ 46,00   R$ 35.788,00 

6 TOMADA DE VÍDEO HDMI FÊMEA, incluindo todos os acessórios 
(módulos, blocos, keystone) para a completa instalação no item 
4. Este item deve ser do mesmo fabricante do produto 
fornecido no item 2. 

195 Unidade / 
serviço 

 R$ 66,52   R$ 12.971,40  

7 TOMADA DE VÍDEO VGA FÊMEA, incluindo todos os acessórios 
(módulos, blocos, keystone) para a completa instalação no item 
4. Este item deve ser do mesmo fabricante do produto 
fornecido no item 2. 

195 Unidade / 
serviço 

 R$ 43,00   R$ 8.385,00  

8 TOMADA DE ÁUDIO P2, incluindo todos os acessórios 
(módulos, blocos, keystone) para a completa instalação no item 
4. Este item deve ser do mesmo fabricante do produto 
fornecido no item 2. 

195 Unidade / 
serviço 

 R$ 45,15   R$ 8.804,25  

9 CABO HDMI 3 METROS BLINDADO COM CONECTORES HDMI 
MACHO-MACHO 

195 Unidade / 
serviço 

 R$ 92,96   R$ 18.127,20  

10 CABO HDMI 10 METROS BLINDADO COM CONECTORES HDMI 
MACHO-MACHO 

195 Unidade / 
serviço 

 R$ 196,78   R$ 38.372,10  

11 CABO VGA 3 METROS BLINDADO, CONECTOR VGA MACHO-
MACHO 

195 Unidade / 
serviço 

 R$ 73,63   R$ 14.357,85  

12 CABO VGA 10 METROS BLINDADO E COM FILTRO - CONECTOR 
VGA MACHO-MACHO 

195 Unidade / 
serviço 

 R$ 146,29  R$ 28.526,55 

13 CABO P2 PARA P2 3 METROS - MACHO-MACHO 195 Unidade / 
serviço 

 R$ 41,49   R$ 8.090,55  

14 CABO P2 PARA P2 10 METROS - MACHO-MACHO 195 Unidade / 
serviço 

 R$ 59,40   R$ 11.583,00  

15 CABO FLEXÍVEL ELÉTRICO 2,5mm - F/N/T 5249 Metro  R$ 0,98   R$ 5.144,02  

Total R$ 318.405,74 

Tabela 9 - Estimativa de materiais/serviços, quantidades e preços 

 

8.2. O valor total estimado da contratação é R$ 318.405,74 (trezentos e dezoito mil e 
quatrocentos e cinco reais e setenta e quatro centavos) e já inclui serviço de 
instalação para todos os itens.     
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO 

9.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na 
classificação abaixo: 

9.2. Ação orçamentária: 20RK - Funcionamento de Instituição de Ensino Superior; 
9.3. Natureza da despesa: 33904011 - SUPORTE DE INFRAESTRUTURA DE TIC. 

 

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

10.1. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado, com base no artigo 57, §1º, da Lei n. 8.666/93. 
 

11. DO REAJUSTE DE PREÇOS  

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação   das propostas. 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano, aplicando-se o índice ICTI - Índice de Custo da Tecnologia da 
Informação, mantido pelo Ipea - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 
o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.  

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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12. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. Regime: Menor preço global; 
12.1.1. Modalidade: Pregão; 
12.1.2. O serviço a ser contratado é considerado comum nos termos do parágrafo 

único do Art. 1° da Lei 10.520/02. 
12.1.3. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 

poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, 
das 08:00 horas às 16:00 horas. 

12.1.4. O projeto anexo a esse documento configura mera referência, e apesar de 
contemplar a maioria das salas, não se aplica a sua totalidade, devendo a parte 
interessada realizar prévia visita para o pleno conhecimento da realidade da 
UFCA, e dessa forma evitar falhas no dimensionamento da sua proposta 

12.1.5. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 
Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da 
sessão pública. 

12.1.6. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar 
posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços e 
do dimensionamento da proposta, devendo a CONTRATADA assumir os ônus 
dos serviços decorrentes. 

12.1.7. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação. 

12.1.8. A LICITANTE deverá informar, junto da proposta, a marca (fabricante), 
modelo e folha de dados (datasheet) de todos os itens fornecidos.  
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13. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO 

13.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pelo Documento de 
Oficialização da Demanda - DOD, de 01 de agosto de 2019. 

13.2. Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Termo de Referência 
ou Projeto Básico será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela 
autoridade máxima da Área de TIC e aprovado pela autoridade competente. 

 
 
 
 

(Original Assinado) 

Integrante 
Requisitante 

Francisco Henrique Balbino de Godoy 
Técnico de TI 

Matrícula SIAPE: 1184038 
Diretoria de Tecnologia da 

Informação 
Universidade Federal do Cariri 

 
 
 
 

(Original Assinado) 

Integrante 
Técnico 

Levi da Silva Medeiros 

Técnico de TI 

Matrícula SIAPE: 1731274 

Diretoria de Tecnologia da Informação 

Universidade Federal do Cariri 

 

 

 

 

(Original Assinado) 

Integrante 
Administrativo 

Cicero Wagner Farias Souza 
Assistente em Administração 

Matrícula SIAPE: 1853772 

Pró-Reitoria de Administração 
Universidade Federal do Cariri 

 

 

Autoridade máxima da área de TIC 

 

 

(Original Assinado) 

Herbert Novais Onofre 
Diretor de TI 

Diretoria de Tecnologia da Informação 
Universidade Federal do Cariri 

Matrícula/SIAPE: 1571618 

Juazeiro do Norte – CE, 17 de julho de 2020. 
Aprovo, 

Autoridade competente 

 

 

 

 

(Original Assinado) 

Túlio Bessa de Almeida Gonçalves 

Pró-Reitor Adjunto de Administração  

Pró-Reitoria de Administração 

Universidade Federal do Cariri 

Matrícula SIAPE: 1169669 

Juazeiro do Norte – CE, 17 de julho de 2020. 
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ANEXO I – MODELO DE LAYOUT 
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ANEXO II - MODELO DO TERMO DE 

COMPROMISSO 
 

Por tratar-se de um modelo exemplificativo, o conteúdo desse documento poderá ser alterado 

a critério do CONTRATANTE. 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA. sediado na Av. Tenente Raimundo 

Rocha Nº 1639, Bairro Cidade Universitária, Juazeiro do Norte – Ceará, CEP 63048-080, 

CNPJ nº 18.621.825/0001-99, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a 

CONTRATADA, sediada em ENDEREÇO CONTRATADA, CNPJ n.º CNPJ, doravante 

denominada CONTRATADA; CONSIDERANDO que, em razão do CONTRATO N.º 

CONTRATO doravante denominado CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá 

ter acesso a informações sigilosas do CONTRATANTE; 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as condições de revelação destas informações 

sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção; 

CONSIDERANDO o disposto na POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO do CONTRATANTE; 

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO de manutenção de sigilo e 

respeito às normas de segurança do CONTRATANTE, doravante TERMO DE 

COMPROMISSO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas 

e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Constitui objeto deste TERMO DE COMPROMISSO o estabelecimento de condições 

específicas para regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no 

que diz respeito ao trato de informações sensíveis e sigilosas, disponibilizadas pela 

CONTRATANTE, por força dos procedimentos necessários para a execução do objeto do 

CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em acordo com o que dispõe o Decreto 

n° 4.553, de 27/12/2002, que dispõe sobre a salvaguarda de dados, informações, documentos 

e materiais sigilosos de interesse da segurança da sociedade e do Estado. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

Para os efeitos deste TERMO DE COMPROMISSO, são estabelecidos os seguintes 

conceitos e definições: 

I. Informação: é o conjunto de dados organizados de acordo com procedimentos executados 

por meios eletrônicos ou não, que possibilitam a realização de atividades específicas e/ou 

tomada de decisão. 

II. Informação Pública ou Ostensiva: são aquelas cujo acesso é irrestrito, obtida por 

divulgação pública ou por meio de canais autorizados pela CONTRATANTE. 

III. Informações Sensíveis: são todos os conhecimentos estratégicos que, em função de seu 

potencial no aproveitamento de oportunidades ou desenvolvimento nos ramos econômico, 

político, científico, 

tecnológico, militar e social, possam beneficiar a Sociedade e o Estado brasileiros. 

IV. Informações Sigilosas: são aquelas cujo conhecimento irrestrito ou divulgação possam 

acarretar qualquer risco à segurança da sociedade e do Estado, bem como aquelas necessárias 

ao resguardo da inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das 

pessoas. 

V. Contrato Principal: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO DE 

COMPROMISSO se vincula. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS INFORMAÇÕES SIGILOSAS 

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação escrita ou oral, 

revelada a outra parte, contendo ou não a expressão confidencial e/ou reservada. O termo 

INFORMAÇÃO abrangerá toda informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional 

em qualquer nível, ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, podendo 
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incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, 

código fonte de programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, 

cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições, 

informações sobre as atividades da CONTRATANTE e/ou quaisquer informações 

técnicas/comerciais relacionadas/resultantes ou não ao CONTRATO PRINCIPAL, 

doravante denominados INFORMAÇÕES, a que diretamente ou pelos seus empregados, a 

CONTRATADA venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante 

e em razão das atuações de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes. 

§1°. Comprometem-se, as partes, a não revelar, copiar, transmitir, reproduzir, utilizar, 

transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir 

que qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO 

PRINCIPAL, em qualquer nível hierárquico de sua estrutura organizacional e sob quaisquer 

alegações, faça uso dessas informações, que se restringem 

estritamente ao cumprimento do CONTRATO PRINCIPAL. 

§2°. As partes deverão cuidar para que as informações sigilosas fiquem restritas ao 

conhecimento das pessoas que estejam diretamente envolvidas nas atividades relacionadas à 

execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL. 

§3°. As obrigações constantes deste TERMO DE COMPROMISSO não serão aplicadas 

àquelas informações que: 

I. Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação; 

II. Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente 

TERMO DE COMPROMISSO; 

III. Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do 

Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer 

medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, 

previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear 

medidas de proteção que julgar cabíveis. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

As partes se comprometem e se obrigam a utilizar a informação sigilosa revelada pela outra 

parte 

exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO PRINCIPAL, em 

conformidade com o disposto neste TERMO DE COMPROMISSO. 

§1° – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de cópia da informação 

sigilosa sem o consentimento expresso e prévio do CONTRATANTE. 

§2° – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e 

empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL 

sobre a existência deste TERMO DE COMPROMISSO bem como da natureza sigilosa das 

informações. 

I. A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando 

garantir o 

cumprimento de todas as disposições do presente TERMO DE COMPROMISSO e dará 

ciência ao 

CONTRATANTE dos documentos comprobatórios. 

§3° – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da 

informação sigilosa 

do CONTRATANTE, bem como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se 

devidamente autorizado por escrito pelo CONTRATANTE. 

§4° – Cada parte permanecerá como fiel depositária das informações reveladas a outra parte 

em função deste TERMO DE COMPROMISSO. 

I. Quando requeridas, as informações deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem 

como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes. 

§5° – A CONTRATADA obriga-se por si, sua controladora, suas controladas, coligadas, 

representantes, procuradores, sócios, acionistas e cotistas, por terceiros eventualmente 
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consultados, seus empregados, contratados e subcontratados, assim como por quaisquer 

outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem 

como a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução do 

CONTRATO PRINCIPAL. 

§6° – A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, também se obriga 

a: 

I. Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor das 

informações, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, 

e para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui 

referido, cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso 

indevido por qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas; 

II. Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com 

todos os custos do impedimento, mesmo judiciais, inclusive as despesas processuais e outras 

despesas derivadas, a divulgação ou utilização das Informações Proprietárias por seus 

agentes, representantes ou por terceiros; 

III. Comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer 

divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das informações, por determinação judicial 

ou ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e 

IV. Identificar as pessoas que, em nome da CONTRATADA, terão acesso às informações 

sigilosas. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA O presente TERMO DE COMPROMISSO tem 

natureza 

irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua assinatura até expirar 

o prazo de classificação da informação a que a CONTRATADA teve acesso em razão do 

CONTRATO PRINCIPAL. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade 

das 

informações, devidamente comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades 

previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, 

podendo até culminar na rescisão do CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. 

Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou 

recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo CONTRATANTE, inclusive as de 

ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em 

regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, 

conforme Art. 87 da Lei nº. 8.666/1993. 

5. CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Este TERMO DE COMPROMISSO é parte integrante e inseparável do CONTRATO 

PRINCIPAL. 

§1°. Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste instrumento, ou quanto 

à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se casos omissos, as partes 

buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa-fé, da equidade, da 

razoabilidade, da economicidade e da moralidade. 

§2°. O disposto no presente TERMO DE COMPROMISSO prevalecerá sempre em caso de 

dúvida e, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições constantes 

de outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tais 

como aqui definidas. 

§3°. Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua concordância no 

sentido de que: 

I. O CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar e 

monitorar as atividades da CONTRATADA; 

II. A CONTRATADA deverá disponibilizar, sempre que solicitadas formalmente pelo 

CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO 

PRINCIPAL; 
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III. A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições 

estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, 

que poderão ser exercidos a qualquer tempo; 

IV. Todas as condições, termos e obrigações ora constituídos serão regidos pela legislação e 

regulamentação brasileiras pertinentes; 

V. O presente TERMO DE COMPROMISSO somente poderá ser alterado mediante TERMO 

ADITIVO firmado pelas partes; 

VI. Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para a 

CONTRATADA não descaracterizarão ou reduzirão o compromisso e as obrigações 

pactuadas neste TERMO DE COMPROMISSO, que permanecerá válido e com todos seus 

efeitos legais em qualquer uma das situações tipificadas neste instrumento; 

VII. O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma das 

informações disponibilizadas para a CONTRATADA, serão incorporados a este TERMO 

DE COMPROMISSO, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, 

recebendo também a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, 

sendo necessário a formalização de TERMO ADITIVO ao CONTRATO PRINCIPAL; 

VIII. Este TERMO DE COMPROMISSO não deve ser interpretado como criação ou 

envolvimento das Partes, ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar Informações 

Sigilosas para a outra Parte, nem como obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre 

si.  

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO  

A CONTRATANTE elege o foro da cidade de JUAZEIRO DO NORTE (CE), onde está 

localizada a sede da CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do 

presente TERMO DE COMPROMISSO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente 

TERMO DE COMPROMISSO é assinado pelas partes em 2 (duas) vias de igual teor e um 

só efeito. 

 

Local e data. 

 

Identificação e Assinatura do Responsável pela CONTRATANTE 

 

Identificação e Assinatura do Responsável pela CONTRATADA  
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ANEXO III - MODELO DO TERMO DE CIÊNCIA  
 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO 

N° do Contrato: 

Empresa Contratada: 

CNPJ: 

Objeto Resumido: 

Vigência Contratual: 

 

2. TERMOS 

O(s) empregado(s) abaixo qualificado(s) declara(m) ter pleno conhecimento de sua(s) 

responsabilidade(s) no que concerne ao sigilo que deve ser mantido sobre as atividades 

desenvolvidas ou as ações realizadas no âmbito do Contrato Administrativo n° / , bem como 

sobre todas as informações que eventualmente ou por força de sua(s) função(ões) venha(m) 

a tomar conhecimento, comprometendo-se a guardar o sigilo necessário nos termos da 

legislação vigente e a prestar total obediência às normas de segurança da informação e 

comunicação vigentes no ambiente do CONTRATANTE ou que venham a ser implantadas 

a qualquer tempo por este; em conformidade com o TERMO DE COMPROMISSO firmado 

entre as partes. 

 

3. OBSERVAÇÕES 

 Se houver 

 

4. DE ACORDO 

E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, o presente TERMO DE CIÊNCIA 

é assinado pela(s) parte(s) declarante(s) em 2 (duas) vias de igual teor e um só efeito. 

 

5. IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO(S) DECLARANTE(S) 

Nome: 

Identidade: 

CPF: 

Função: 

Assinatura: 

 

Nome: 

Identidade: 

CPF: 

Função: 

Assinatura:  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 

 

DECLARO, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº_________ que a empresa 

_________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ______________________, 

sediada na ______________________________, representada pelo Sr. 

__________________________, vistoriou as áreas onde serão executados os serviços, para 

tomar pleno conhecimento de suas instalações e das dificuldades que os serviços possam 

apresentar no futuro. 

Juazeiro do Norte, _____ de ______________ de _________.  
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DO LICITANTE 
 

 

DECLARO que me foram apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos os locais 

e detalhes necessários para a elaboração da proposta comercial, tendo sido fornecidas as 

informações e esclarecimentos inerentes a esta vistoria, por mim solicitados. 

_________________________________ 

Assinatura do Representante da Licitante 

 

Nome:________________________ 

Cédula de Identidade: 

 

Juazeiro do Norte-CE, _____ de ______________ de _________. 

 

Contato para informações e marcação do horário para a vistoria: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE:  
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE 

VISTORIA 
 

 

A empresa ______________________________________, CNPJ nº 

__________________________, por intermédio do(a) Senhor(a) 

____________________________, indicado expressamente como seu representante, declara 

ter conhecimento do serviço a ser prestado através do Edital e seus anexos, dispensando a 

necessidade da vistoria “in loco”, prevista no Edital do Pregão Eletrônico 

________________/________. Declara, ainda, que se responsabiliza pela dispensa e por 

situações supervenientes. 

 

Declaro que me foi dado acesso às dependências da referida Universidade, através de 

cláusula expressa no Termo de Referência e Edital, ao qual dispensei por ter conhecimento 

suficiente para prestar o serviço com as informações expressas no Edital e Termo de 

Referência. 

 

 

Data: ____/____/____ 

Assinatura: ____________________ 

Nome do Declarante: ____________________________________ 

Cédula de Identidade nº: ______________________  
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ANEXO VII – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 
 

IDENTIFICAÇÃO 

OS  Requisitante  
Data de 
Emissão 

 

Nome do 
Projeto 

 Emergencial 
Sim (  ) Não (  
) 

Contratada  Contrato  

 

1 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS E VOLUMES 

ID PRODUTOS / SERVIÇOS MÉTRICA QUANT. PREÇO (R$) 

     

     

TOTAL R$ 

 

2 – INSTRUÇÕES COMPLEMENTARES 

 

 

3 – CRONOGRAMA 

ID TAREFA INÍCIO FIM 

01    

02    

03    

 

4 – DOCUMENTOS ENTREGUES 

 

 

5 – DATAS E PRAZOS 
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Data Prevista para Início 
dos Produtos / Serviços 

Data Prevista para 
Entrega dos Produtos / 
Serviços 

Prazo Total do Contrato 
(com a Garantia) 

  
 

 

 

6 – CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

  

  

 

 

7 – RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de serviço serão 

originários da classificação funcional programática abaixo especificada: 

Unidade Orçamentária:  

Função Programática:  

Projeto de Atividade:  

Elemento de Despesa:  

Fonte de Recurso:  

Saldo Orçamentário:  

 

 

CIÊNCIA 

CONTRATANTE 

Fiscal Requisitante Gestor do Contrato 

 

_______________________________ 
Nome 

Matrícula: 

 

_______________________________ 
Nome 

Matrícula: 

CONTRATADA 

Preposto 

 

________________________________________ 
Nome 
Cargo 

 

Juazeiro do Norte-CE, ____ de ________________ de 20____. 
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ANEXO VIII  – MODELO DE ESTUDO TÉCNICO 

CONTRATO Nº ___/ _____ 

OBJETO: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PROJETORES MULTIMÍDIA 

 

LOCAL: ________________________ E DATA: ___ / ____/ _______ 

 

DADOS DA CONTRATANTE / CONTRATADA 

CONTRATANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
CNPJ: 

CONTRATADA RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ DA EMPRESA 

  

RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO: 

NOME   

CARGO   

SIAPE   

LOTAÇÃO   

  

LISTA DE LOCAIS A SEREM EXECUTADOS OS SERVIÇOS 

LOCALIZAÇÃO OBSERVAÇÃO 

   

Este Estudo Técnico deverá ser analisado pela CONTRATADA no prazo de até 5 dias úteis. 
A CONTRATADA deverá realizar o Plano de Trabalho que será aprovado pela CONTRATANTE 
para posterior emissão de Ordem de Serviço. 

Este modelo é apenas referência, podendo ser adaptado conforme ajustes firmados entre 
CONTRATANTE/CONTRATADA. 
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ANEXO IX – MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

 CONTRATO Nº ___/ _____ 

OBJETO: SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PROJETORES MULTIMÍDIA 

LOCAL __________________ E DATA: ___ / ____/ _______ 

 

CONTRATANTE UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
CNPJ: 

CONTRATADA RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ DA EMPRESA 

 

LISTA DE MATERIAL/SERVIÇO A SER UTILIZADA EM CADA SALA 

 

LOCAL: SALA 1 DATA INÍCIO: DATA FIM: 

Item / Material Quantidade Preço unitário Preço total 

    

    

VALOR TOTAL DA SALA  

LAYOUT DA SALA 

 

... 

 

LOCAL: SALA N DATA INÍCIO: DATA FIM: 

Item / Material Quantidade Preço unitário Preço total 

    

    

VALOR TOTAL DA SALA  

LAYOUT DA SALA 

 

Valor total: R$ XXX.XXX,XX (também por extenso). 

 

 

________________________________ 

Responsável por parte da CONTRATADA 

APROVO. 

________________________________ 

Responsável por parte da CONTRATANTE 
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ANEXO X - GUIA DE INSTALAÇÃO DO PROJETOR 

 



 

 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-Reitoria de Administração 
ANEXO II DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2020 
Modelo de Proposta 

 
DADOS DO PROPONENTE 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ/CPF: 
ENDEREÇO COMPLETO: 
TELEFONE: 
DADOS BANCÁRIOS: 
E-mail (se houver): 
 
 

LOTE 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO QUANTIDADE 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA  

VALOR 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 
(R$) 

1 

1 

SUPORTE DE TETO UNIVERSAL TIPO 
ANTIFURTO GAIOLA - PARA PROJETOR 
MULTIMÍDIA – COR PRETA  

195 
Unidade/ 

Serviço 
 

 

2 
CANALETA DE ALUMÍNIO PERFIL DUPLO 
25mm – COR BRANCA 

389 

 

Unidade/ 
Serviço 

 
 

3 
ELETRODUTO CORRUGADO 1“/ 
ORGANIZADOR CABO 

1750 Metro  
 

4 
PORTA EQUIPAMENTOS PARA 03 
MÓDULOS 

584 
Unidade/ 
Serviço 

 
 

5 TOMADA ELÉTRICA PADRÃO NBR 14136 778 
Unidade/ 
Serviço 

 
 

6 TOMADA DE VÍDEO HDMI FÊMEA 195 
Unidade/ 
Serviço 

 
 

7 TOMADA DE VÍDEO VGA FÊMEA 195 
Unidade/ 
Serviço 

 
 

8 TOMADA DE ÁUDIO P2  195 
Unidade/ 
Serviço 

 
 

9 
CABO HDMI 3 METROS BLINDADO COM 
CONECTORES HDMI MACHO-MACHO  

195 
Unidade/ 
Serviço 

 
 



10 

CABO HDMI 10 METROS BLINDADO 
COM CONECTORES HDMI MACHO-
MACHO  

195 
Unidade/ 
Serviço 

 

 

11 
CABO VGA 3 METROS BLINDADO, 
CONECTOR VGA MACHO-MACHO  

195 
Unidade/  
Serviço 

 
 

12 

CABO VGA 10 METROS BLINDADO E 
COM FILTRO - CONECTOR VGA MACHO-
MACHO  
 

195 
Unidade/ 
Serviço 

 

 

13 
CABO P2 PARA P2 3 METROS - MACHO-
MACHO 

195 
Unidade/ 
Serviço 

 
 

14 
CABO P2 PARA P2 10 METROS - 
MACHO-MACHO  

195 
Unidade/ 
Serviço 

 
 

15 
CABO FLEXÍVEL ELÉTRICO 2,5mm - 
F/N/T  

5249 Metro  
 

                                                                                                                                                                                  
TOTAL DO LOTE 

 

Obs.: Descrição de cada Item em conformidade com o Termo de Referência – Anexo I do edital; marca; 
garantia. 

Valor Total do lote em algarismos: 
Valor Total do lote por extenso: 
Prazo de validade (não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação): 
Prazo de entrega: 
Prazo de garantia dos itens e/ou serviços: 
Composição dos preços: Nos preços propostos acima estão incluídos todas as despesas, frete, tributos 
e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 
Esta empresa DECLARA estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena 
aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
Esta empresa DECLARA que as aquisições constantes da presente proposta ATENDEM ÀS 
ESPECIFICAÇÕES e todas as exigências constantes no edital e seus anexos. 

 
(Local e data) 

(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO e CPF, ambos legíveis) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 

Pró-Reitoria de Administração 
ANEXO III DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2020 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOSNº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A)..................................................... E A EMPRESA 

........................................................... 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, com sede na Av. Tenente Raimundo Rocha, nº 

1639, bairro Cidade Universitária, na cidade de Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.621.825/0001-99, neste ato representada pelo seu Pró-Reitor de Administração, o Sr. Silvério de 

Paiva Freitas Júnior, nomeado pela  Portaria nº 1.362, de 14 de novembro de 2016, da Reitoria da 

UFCA, publicada no DOU de 16 de novembro de 2016, Seção 2, pág. 22, portador da matrícula 

funcional nº 1772643, no exercício da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 062, de 

18/02/2020, da Reitoria da UFCA, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ...................................,em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e 

CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 23507.003362/2019-72 e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 

2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de 

Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas 

alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 24/2020, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento e 

instalação de suportes para projetores multimídia, incluindo cabos, tomadas e demais 

acessórios, com fornecimento de material e mão de obra da instalação, objetivando fornecer 

solução de suporte multimídia para aulas, eventos, apresentações, reuniões, cursos, palestras, 

seminários e atividades correlatas, para atender às necessidades da Universidade Federal do 



Cariri, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTDE. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

      

      

TOTAL R$ ______ 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data 

de .........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 

restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.  

2.2. A execução dos serviços será realizada de acordo com os prazos e condições estabelecidos 

no item 6 do Termo de Referência (Modelo de execução do Contrato) e na(s) Ordem(ns) de 

serviço. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos 

autos do processo administrativo. 

2.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 

3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade:   



Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de 

cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste 

em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA –MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelode execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados, a disciplina do recebimento do objetoe a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 

art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos 

seguintes aspectos, conforme o caso: 



11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Juazeiro do Norte/CE - Justiça Federal,para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 
testemunhas.  

 
...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 
 

_________________________ 
Representante legal da CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Representantelegal da CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  


